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PROCESSO SELETIVO AMPLAMENTE SIMPLIFICADO No 11/2025 
 

2º EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
    

Dr. Francisco Dias Mançano Junior, Prefeito do Município de Guariba/SP, no uso 
das atribuições legais de seu cargo, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, juntamente 
com a servidora Rosemeire Gumieri - Presidente da Comissão do Processo Seletivo nº 11/2025, torna 
público a retificação do Edital de Chamamento Público, com o objetivo de alterar o cronograma de 
execução previamente estabelecido. 

 
A presente retificação decorre da necessidade de prazo para que a Comissão 

Organizadora analise o recurso interposto; promova ajustes no edital de resultado preliminar (se 
necessários) e garanta aos candidatos prazo adicional para interposição de recurso. 

 
“15. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
   15.1 O cronograma de execução previsto para realização de todos os tramites 
legais do presente Processo Seletivo, desde a publicação do edital até início dos procedimentos 
de contratação temporária, podendo ser alterado a qualquer tempo, é o seguinte: 

 
 

ATO DATA 

Divulgação/Publicação do Edital  19/11/2025 

Período de Inscrições  24 e 25/11/2025 

Análise Curricular  26/11/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar 27/11/2025  

Data para interposição de recurso  28/11/2025 

Data para análise dos recursos interpostos 1/12/2025 

Divulgação do Edital de Retificação do Edital Preliminar (se necessário) 2/12/2025  

Data para interposição de recurso quanto a retificação do resultado 

preliminar 

3/12/2025 

Edital de Classificação e Resultado Final, Homologação do Processo 

Seletivo 

4/12/2025 

Data de convocação dos candidatos A partir de 5/12/2025” 

 
Ressalta-se que o cronograma poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante 

necessidade administrativa.  
 
Guariba (SP), 1º de dezembro de 2.025. 
 
 

  Dr. Francisco Dias Mançano Junior                           Rosemeire Gumieri 
            Prefeito Municipal                                           Presidente da Comissão  


